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cebido da Camera dessa Villa avizo nenhum, e só do Juiz 
Ordinr.0 André de S. Payo Botelho em data de 10 deste 
mesmo mez em q. me dizia tinha ajuntado cento e dez mil 
r.s, faltando ainda húa grande parte do Povo: logo q. com 
certeza saiba oq.to esse oferece em cujo tempo me respon-
derão as Cameras aq.m sobre este gr.'le serviço p.n esta Capi-
tania, convidei, verei no q. me devo rezolver; sendo certo, 
q. as vozes vagas, cj. alguns libertinos espalhão de q. tenho 
sucessor, sem me meterem, em alvoroço, sem embargo do 
efectivo dezejo de recolher-me a minha caza, fará entibiar as 
d.as Cameras, e respectivos Povos nesta só p.a elles utilid.e 

não me ficando a mim mais. q. o gosto de lhes fazer aquelle 
caminho suave. 

•Pelo q. respeita ao quilombo, não me admira, se malo-
grasse, esta dilig.® porq. sinceram.te me não deveo nunca 
conceito Joze Colaço Nobre p.a Com.''* da Espedição, q' só se 
devia fiar a hum Oficial de probid.e e dezembaraço: hé certo 
q. o gasto só o devia pagar q.m tão mal executa as Ordens, 
porem não tenho duvida saya do dr.° q. se acha depozitado, 
valor do Preto, q' servio de guia, com tanto q. a Faz.da Real 
não fique obrigada a mayor despeza. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 23 de Mayo de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a o Sarg.to mor de Aux.cs de Parng." 
Francisco Joze Montr.0 

Recebi a carta de Vm.ce de 15 de Abril, em que me par-
tecipa a remessa das treze armas, q. entregou o M.e do Bar-
co, chamado o Francez, ao Sarg.t0 mor Fran.00 Ar.a Barreto, 
as quaes forão já p.a o R.° de Janr.0 

Estou convencido, de cj. a força do trabalho de Vm.ce se 
completará este Terso de Aux.es e q. se regulem as Comp.aa 

da Cavalr.11 seg.d0 a Ordem, q. p.a isto lhe dirigi arrimando os 
Soldados agregados, seg.d0 o esp.° daquelas. 

Se os Juizes Ordinários, e mais Justiças não executarem 
o q. lhes tenho determinado a resp.t0 das prizoens dos Auxi-
liares, me obrigarão a mayores procedim.tos 

Eu estimo achar nos moradores do Sitio dos Morretes 
justiça' no seo requerim.t0 p.a lhes deferir tanto a sua satis-
fação, q. os obrigou a fazerem-na publica. 

Sendo do meo gosto ser util aos meos Subditos, não me 
redunda pouco da certeza, q. o Ouvidor Interino, e todos os 
oprimidos tem de q. os não deixarei padecer no tempo do 
meo Governo, q. sendo já mais do q' eu esperava, com a 
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mayor impaciência sofro o dilatarem-me nelle, sem q' ainda 
tenha esperança de me renderem. 

Persuadase Vm.cc q' nada tenho de lizongr.0 pelo q. tudo 
o q. obro, hé pela Justiça q. a cada hum conheço e pela q' 
faço a Vm.oe reconhecendo o seo merecim.t0 nada tem cj' agra-
decerme. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 8 de Junho de 1780 / / 
Martim Lopes Lobo de Sald." / / 

Para o mesmo Sarg.t0 Mor 

Sem embargo de Joze de Campos, q. abi se acha, vindo 
do R.° de Janr." com baixa do Regim.to em q' servio, mereça 
pelo dezaforo de rezistir á guarda, e tirar p.a ad.a arma ofens-
siva, e ser esta das prohibidas na Ley ser castigado pela Jus-
tiça, se esta não fizer a sua obrigação, pedindo-lho Vm.™ 
lho não entregue, e o conservará na Enxovia com hua pri-
zão dilatada, com cj. me capacito, se emendará, perdendo des-
de já a faca com q. andava armado; pelo q. Vm.ce o deterá 
na referida prizão té seg.dil Ordem minha: bem entendido, 
q. se a Justiça fizer o q. deve pedindolho, Vm.™ lho entre-
gará. 

Fico entregue do Mapa do mez passado, e achando jus-
tíssima a reprezentação, q. Vm.ce me faz a resp.t0 das inca-
pacidades de alguns Inferiores por moléstias, e inaptidão, a 
todos os compreendidos nestes dous achaques Vm.ce dara 
baixa, provendo os Postos em benemeritos. 

Emq.t0 for precizo o Destacam.'0 nessa Villa, e me não 
hé possível mandallo subsistir por Tropa paga, deve conti-
nuar devendo se requerer o pagam.t0 do com q. Vm.ce lhe 
tem assistido e for continuando, na Junta da Real Fazenda. 

A dias me mandou entregar o Sarg.t0 mor Francisco Ar." 
Barreto os 33$720 r.s cj. Vra.™ lhe remeteo por lhe ter feito o 
Cap.m Ribas, aq.m respondo segurando lhe, estão já no Cofre 
Real, a q. pertencem. Deos g.° a Vm.ce S. Paulo a 8 de Ju-
lho de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Sald.tt / / • 

P." o mesmo 

Constandome, q' nenhúa das m.tas deligencias do R. 
Vigr.°.desa Villa, nem mas de Vm.ce tem feito o menor pezo 
na depravada conciencia do Porta Bandr.11 Domingos Car-
dozo Lima p." se abster do publico escandalo, com q. vive 


